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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Cajobi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cajobi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.cajobi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/cajobi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Cajobi
CNPJ 46.614.400/0001-98
Praça Monsenhor José Maria Soares Bezerra, nº 
300 - Centro
Telefone: (17) 3563-9000

Câmara Municipal de Cajobi
Rua Antônio Fernandes, nº 749
Telefone: (17) 3563-1309

Serviço Municipal Autônomo de Água e Esgoto 
de Cajobi – SEMAE
CNPJ 08.880.289/0001-92
R. Dr. Adhemaro Godoy, nº 1250
Telefone: (17) 3563-3322
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PODER EXECUTIVO DE CAJOBI

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 2.358, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020
“ALTERA A LEI Nº. 2.342, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2020, ELEVANDO 
O VALOR DA SUBVENÇÃO A SER 
REPASSADO PARA A APAE – 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
EXCEPCIONAIS DE CAJOBI.”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica aumentado o valor a ser concedido 
a título de auxílios, subvenções e contribuições para a 
APAE – Associação de Pais e Amigos Excepcionais de 
Cajobi, para o exercício financeiro de 2020, estabelecido 
através da Lei nº 2.342, de 21 de fevereiro de 2020, de 
R$ 107.200,00 (cento e sete mil e duzentos reais) para 
R$ 117.200,00 (cento e dezessete mil e duzentos reais).

Artigo 2º. - Servirá de recursos para cobertura 
das despesas mencionadas nesta Lei, as dotações 
orçamentárias, já consignadas no orçamento vigente e 
suplementadas oportunamente se necessário.

Artigo 3º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 4º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 22 de outubro de 
2020.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

- Prefeito -

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

- Secretário -

Portarias

PORTARIA Nº 12.108, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020
“DISPÕE SOBRE DISPENSA DE 
SERVIDOR, A PEDIDO”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º. - Fica dispensada a pedido, a partir de 21 
de outubro de 2020, a Servidora DANIELA MUNIZIA 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº 33.179.311-8 SSP/SP, do cargo de “Técnico em 
Enfermagem”, que vinha exercendo, que foi nomeada 
através Concurso Público, pela Portaria nº 5.729, de 20 
de outubro de 2011.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Artigo 3º. - Revogam-se as disposições contrárias.

Prefeitura do Município de Cajobi, 21 de outubro de 
2020.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 12.109, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 27 de 
outubro de 2020 a 25 de novembro de 2020, férias 
regulamentares, correspondente ao período aquisitivo de 
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02 de setembro de 2019 a 1º. de setembro de 2020, a 
Servidora Público Municipal KELLI CRISTINA SANTANA, 
RG nº 48.764.950-3 SSP/SP, sem prejuízos de seus 
vencimentos e com direito das demais vantagens do 
cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 21 de outubro de 
2020.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 12.110, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 21 de 
outubro de 2020 a 19 de novembro de 2020, férias 
regulamentares, correspondente ao período aquisitivo de 
26 de agosto de 2019 a 25 de agosto de 2020, a Servidora 
Público Municipal MARIA LETÍCIA BUOSI DA COSTA 
PINHEIRO, R.G.nº 42.811.299-7 SSP/SP, sem prejuízos 
de seus vencimentos e com direito das demais vantagens 
do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 21 de outubro de 
2020.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 12.111, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 21 de 
outubro de 2020 a 19 de novembro de 2020, férias 
regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 
de 21 de outubro de 2019 a 20 de outubro de 2020, ao 
Servidor Público Municipal ÍTALO DA COSTA DANTAS, 
R.G.nº 49.957.372-9 SSP/SP, sem prejuízos de seus 
vencimentos e com direito das demais vantagens do 
cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 21 de outubro de 
2020.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 12.112, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
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suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 22 de 
outubro de 2020 a 20 de novembro de 2020, férias 
regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 
de 1º. de outubro de 2019 a 30 de setembro de 2020, 
a Servidora Público Municipal DANIELA APARECIDA 
MANFREDO OLIVEIRA, R.G. nº. 42.811.189-0 SSP/SP, 
sem prejuízos de seus vencimentos e com direito das 
demais vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 22 de outubro de 
2020.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 12.113, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 22 de 
outubro de 2020 a 20 de novembro de 2020, férias 
regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 
de 22 de outubro de 2019 a 21 de outubro de 2020, a 
Servidora Público Municipal DÉBORA FACIO GREVE, 
R.G.nº 49.601.337-3 SSP/SP, sem prejuízos de seus 
vencimentos e com direito das demais vantagens do 
cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 22 de outubro de 
2020.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário

PORTARIA Nº 12.114, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS REGULAMENTARES”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 23 de 
outubro de 2020 a 21 de novembro de 2020, férias 
regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 
de 23 de outubro de 2019 a 22 de outubro de 2020, a 
Servidora Público Municipal MARIÃ CASSIANE DE 
SOUZA, R.G. nº 58.112.504-6 SSP/SP, sem prejuízos de 
seus vencimentos e com direito das demais vantagens 
do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 23 de outubro de 
2020.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário
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PORTARIA Nº 12.115, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA GESTANTE”

GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA, Prefeito do 
Município de Cajobi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:

R E S O L V E :

Artigo 1º - Fica concedido pelo período de 02 de 
outubro de 2020 a 31 de março de 2021, Licença 
Gestante, nos termos da Lei Municipal nº 1.923, de 24 
de julho de 2009, a Servidora Pública Municipal AMANDA 
CARDOSO DURÃES, R.G. nº 36.985.667-3 SSP/SP, sem 
prejuízos de seus vencimentos e com direito das demais 
vantagens do cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de outubro de 
2020.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cajobi, 23 de outubro de 
2020.

= GUSTAVO SEBASTIÃO DA COSTA =

Prefeito

Arquivada na Secretaria Municipal da Prefeitura e 
publicada no Diário Oficial do Município de Cajobi.

= THIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES =

Secretário
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